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RECEITA
ESTADUAL

Criada pela Lei Complementar 

nº 13.452, de 26 de abril de 

2010, é uma instituição de 

caráter permanente, essencial 

ao funcionamento do Estado, 

órgão de execução subordinado 

à Secretaria da Fazenda, 

responsável pela 

administração tributária 

estadual.

Propósito

Prestar serviço público de qualidade, 

buscando os recursos que viabilizem o     

bem-estar da sociedade gaúcha.

Missão

Prover os recursos necessários ao Estado, 

com transparência e justiça fiscal, em 

benefício da sociedade e do ambiente de 

negócios.

Visão

Ser uma instituição de excelência em 

administração tributária na era digital.



PRINCIPAIS
ATIVIDADES

Atendimento

CobrançaFiscalização

ArrecadaçãoTributação

Tecnologia da 
Informação



Na Receita Estadual, 

trabalhamos para que o Estado 

tenha mais recursos para investir

na melhoria dos serviços públicos 

para o cidadão.



DRE
Delegacias 

da Receita 

Estadual

Conselho Superior

Coordenação

APLAN 
Assessoria de Planejamento e Acompanhamento

ARI
Assessoria de Relações Institucionais

Assessorias Especiais

Subsecretaria Adjunta para Assuntos

de Administração e Tecnologia

Subsecretaria Adjunta

de Imposição Tributária

Subsecretaria Adjunta 

de Tributação

DAD
Divisão 

Administrativa

DTIF
Divisão de Tecnologia e 

Informações Fiscais

DA
Divisão de 

Arrecadação

DEET
Divisão de 

Estudos 

Econômico-

Tributários

DF
Divisão de 

Fiscalização

DRCM
Divisão de 

Relacionamento 

com Cidadãos e 

Municípios

DCT
Divisão de 

Consultoria 

Tributária

DPF
Divisão de 

Processos 

Fiscais

Subsecretaria da 

Receita Estadual

Gabinete

DRS
Divisão de 

Relacionamento 

e Serviços

DRC
Divisão de 

Recuperação 

de Créditos

1ª DRE
Porto 

Alegre

2ª DRE
Canoas

3ª DRE
Caxias 

do Sul

4ª DRE
Novo 

Hamburgo

5ª DRE
Passo 

Fundo

6ª DRE
Pelotas

7ª DRE
Santa Cruz 

do Sul

8ª DRE
Santa 

Maria

9ª DRE
Santo

Ângelo

10ª DRE
Taquara

11ª DRE
Uruguaiana

12ª DRE
Bagé

13ª DRE
Lajeado

14ª DRE
Erechim

15ª DRE
Trânsito de 

Mercadorias

17ª DRE
Pesquisa e

Investigação

18ª DRE
ITCD

Obs.: As estruturas podem ser compostas, conforme a natureza das atividades, por Seções, Centrais de Serviços Compartilhados, Grupos Especializados Setoriais, Escritórios, Agências e Postos Fiscais.

Sala de Guerra

ORGANOGRAMA



DELEGACIAS DA
RECEITA ESTADUAL

Distribuição Geográfica 

das Unidades da 

Receita Estadual

As Delegacias são 

verdadeiras extensões 

da RE nas diversas 

regiões do RS e 

recentemente passaram a 

ter um novo perfil, com 

atividades regionais e 

especializadas a nível 

estadual



ESTRUTURA E 
PÚBLICO-ALVO

1.300 profissionais 

distribuídos em cerca 

de 30 municípios, 

atendendo 

aproximadamente        

11 milhões de 

pessoas no Estado          

do Rio Grande do 

Sul.

209 mil 
contribuintes do 

Simples Nacional

76 mil
contribuintes da 

categoria geral

3,7 milhões
de veículos

tributados

785 mil
produtores

rurais

3 DRE -

Caxias do Sul

A 3ª DRE é 

responsável por 

atender mais de         

1 milhão de pessoas 

de 52 municípios 

gaúchos

3ª DRE

9,96mil

3ª DRE

27,92mil

3ª DRE

78,33mil

3ª DRE

443,71 

mil

Fonte: Receita Dados (http://receitadados.fazenda.rs.gov.br/paineis/cadastro-geral-de-contribuintes/)



PRINCIPAIS
CARREIRAS

386
profissionais                                             
em exercício

47%
do ideal previsto

na LOAT (830)

Auditores-Fiscais

35
em exercício 
na 3ª DRE

51%
do previsto (68)

445
profissionais                                             
em exercício

34%
do ideal previsto

Em Lei (1.300)

Técnicos Tributários

27
em exercício 
na 3ª DRE

47%
do previsto (57)

*Situação em 31.12.2020



DESAFIO DA
RECEITA ESTADUAL

Como aumentar a efetividade das 

atividades da Receita Estadual, 

combatendo a concorrência 

desleal, promovendo a justiça 

fiscal e contribuindo para o 

desenvolvimento do Estado e 

para a melhoria do ambiente            

de negócios?



1
A RECEITA 

ESTADUAL E A 
DELEGACIA EM 
CAXIAS DO SUL

2

AGENDA

RECEITA 2030:
AVANÇOS RECENTES PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA 
RECEITA DIGITAL
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Conformidade 
Cooperativa

Orientação ao 
Cliente

Especialização

Centralização

Serviço

Agilidade

Eficiência

Certeza
Tributária

Confiança

Digital

Pactos
Setoriais

Cidadania

Economia

Inovação

PessoasTecnologia
Gestão

Transparência

RECEITA
2030

Consiste em 30 iniciativas para                       

construção de uma Receita Digital,                       

mais moderna, inovadora e eficiente. 

Visão de futuro - agenda propositiva para 

modernização da administração tributária    

gaúcha, baseada no Decreto nº 54.477/19.

Foco #1

Simplificação Extrema das Obrigações

Foco #2

Transformação Digital do Fisco



LANÇAMENTO DO RECEITA 2030 O lançamento ocorreu

no dia 10 de junho de 2019,

no Tecnopuc, em Porto Alegre.



Empreendedor

Preocupa-se 

com o negócio
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Fisco

Retaguarda Fiscal

(backoffice fiscal)
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FOCO #1
SIMPLIFICAÇÃO EXTREMA
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Administração tributária alinhada às 

melhores práticas nacionais e 

internacionais

Adaptação das suas características 

ao mundo moderno

Burocrática  → Ágil e Inovadora

Complexa    → Simples e Eficiente

Eletrônica    → Digital

FOCO #2
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL



NOVO MODELO DE ATUAÇÃO
PIRÂMIDE DE CONFORMIDADE

Trazer os 

contribuintes 

para a base!

Atitude do Contribuinte
(análise estatística do comportamento)

Atuação

do Fisco

Decidiu não cumprir

Não quer cumprir, mas cumpre 

se o fisco está atento

Tenta cumprir, mas 

não consegue

Quer cumprir 

corretamente

Usar toda a força da lei

Dissuadir através 

de detecção

Ajudar a cumprir

Facilitar

Imposição

Monitoramento

Acompanhamento

Serviço
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IMPLEMENTAÇÃO
30 INICIATIVAS

I - Simplificação

Arrecadação Mais Simples

Obrigação Fiscal Única

Conformidade Cooperativa

Simples Nacional e MEI

II - Diálogo e Relacionamento

Inova Receita

Diálogo Fisco-Contribuinte

Nos Conformes RS

Programa de Cidadania

e-Receita

Nova Política Relacionamento c/ Cidadão

Regulamento do ICMS

Reforma Tributária RS

III - Arrecadação e Fiscalização

Menos Multa, Mais Arrecadação

Centro Integrado de Controle Interestadual

Contencioso Just In Time

Reestruturação da Cobrança de Devedores

Comitê Interinstitucional de Recuperação de Ativos

Novo Programa de Integração Tributária

Combate às Fraudes Fiscais Estruturadas Era Digital

Fiscalização Especializada

Inteligência Artificial Fiscal

Receita Extrafiscal

IV - Racionalização 

Administrativa

Sala de Guerra

Receita Moderna

Central de Serviços

Receita Estadual 2030

V - Desenvolvimento Econômico

Assessoramento na Política Tributária

Desenvolve RS

Indicadores Econômicos da REVI - Benefícios Fiscais

Gestão das Desonerações Fiscais
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Todas iniciadas

(9 já concluídas)

Resultados efetivos 

para a sociedade!



INICIATIVA
FISCALIZAÇÃO ESPECIALIZADA
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Visa redesenhar o processo de 

Fiscalização, com foco no estímulo 

ao cumprimento voluntário, 

priorizando a prevenção, a 

especialização, o monitoramento 

próximo ao fato gerador, o 

relacionamento com o contribuinte, a 

programação estadual e a gestão de 

riscos, combatendo também a 

sonegação e a concorrência desleal.

Foram criados 

16 Grupos Especializados 

Setoriais (GES), 
que são equipes que realizam a 

fiscalização segmentada por setores 

econômicos do Estado.

Com isso, espera-se a redução da 

inadimplência, da litigiosidade e da 

concorrência desleal, com aumento da 

arrecadação e do combate à sonegação.



GRUPOS 
ESPECIALIZADOS
SETORIAIS (GES)
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Combustíveis e Lubrificantes

Energia Elétrica

Bebidas

Agronegócio

Polímeros

Comunicações

Produtos Médicos e Cosméticos

Supermercados

Calçados e Vestuário

Eletrônicos e Artefatos Domésticos

Veículos

Móveis e Materiais de Construção

Metalmecânico

Transporte

Simples Nacional

Comércio Exterior
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Padronização dos processos, 

serviços e centralização dos 

trabalhos administrativos dando 

suporte às unidades da RE.

Redução do custo operacional e 

construção de uma RE “leve”, com 

foco na atividade-fim, obtendo um 

trabalho especializado e centralizado, 

com ganhos de produtividade e 

padronização.

Foram criadas 

16 Centrais de Serviços 

Compartilhados (CSC), 
abrangendo as áreas de Cobrança, 

Fiscalização, Processos Administrativos

e Relacionamento.

Além da melhoria dos serviços, saindo da 

forma de atendimento regionalizada para 

centralizada, estão sendo liberados 

servidores para as atividades-fim.

INICIATIVA
CENTRAL DE SERVIÇOS



Novo Perfil 

das Delegacias

Atividades 

Regionais

“Prolongamento”

da Receita 

Estadual na região

Atividades 

Especializadas

Responsáveis por 

processos especializados 

a nível estadual
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NOVO 
MODELO



NOVO 
MODELO
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Novo Modelo

GES e CSC
1ª DRE

Modelo Anterior
14ª DRE

9ª DRE

5ª DRE

13ª DRE
3ª DRE

2ª DRE

16ª DRE15ª DRE

10ª DRE4ª DRE

7ª DRE11ª DRE

12ª DRE

8ª DRE

6ª DRE

Transição - o modelo de DRE  é 

fortalecido com atividades de 

caráter estadual: GES e CSC

Geográfico Setorial
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Lei 6537/73 

Art. 16 § 4º - A autorregularização consiste no saneamento, pelo contribuinte, das irregularidades decorrentes 

das divergências ou inconsistências identificadas pelo Fisco no exercício regular de sua atividade, desde 

que o contribuinte sane as irregularidades nos termos e condições estabelecidas na comunicação de que 

trata o § 3.º, que será regulamentada em instruções baixadas pela Receita Estadual.

IN RE Nº 037/20 

9.2 - A autorregularização poderá ocorrer a partir das seguintes ações de regularização de conformidade 

tributária:

a) Alerta de Divergência;

b) Programa de Autorregularização;

c) Notificação Prévia;

d) Solicitação de Esclarecimento.

AÇÕES
DE REGULARIZAÇÃO
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AÇÕES
DE REGULARIZAÇÃO
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• Comunicação eletrônica entre RE e contribuintes

• Todos os contribuintes são credenciados desde 2013

• Layout mais moderno, navegação mais simples e consulta por 

empresa, não sendo mais necessário entrar na CP-e de cada 

estabelecimento

• Envio de notificações, intimações, avisos, comunicados de 

autorregularização, etc.

• RE vai enviar SMS e e-mail sempre que chegar nova notificação

• Serão agregadas novas funcionalidades, como acesso aos 

processos administrativos do contribuinte

• Até 1º de julho é obrigatório aceite dos novos termos e inclusão 

de contato principal para evitar bloqueio do acesso  ao Portal e-CAC

NOVO
DTE
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NOVO
DTE



INICIATIVAS
INOVA E DIÁLOGO FISCO-CONTRIBUINTE

Relacionamento 

Pontual

Perfil 

Reativo

Inova Receita
Quebra de Paradigmas

Ex. Lei 15.576/20: 

Código de Boas Práticas Tributárias

Conselho de Boas Práticas Tributárias

Câmaras Técnicas Setoriais

Diálogo Fisco-Contribuinte
Novo Patamar em Implementação

Relacionamento 

Permanente

Perfil

Proativo

Três edições dos Workshops

Cerca de100 sugestões recebidas, com mais de 80% 

das ideias em andamento em projetos da Receita

20
30

R
E
C
E
I
T
A



• Criação do Protocolo Eletrônico e migração de mais de 25 

serviços exclusivamente presenciais para a internet.

• Criação do Portal da Pessoa Física, que hoje já disponibiliza 

quase 100% dos serviços destinados a esse público por meio 

totalmente digital, eliminando quase por completo a 

necessidade de Atendimentos presenciais.

• Aceleração da virtualização do atendimento em função da 

pandemia, restando, no momento, o atendimento presencial 

somente mediante agendamento prévio

INICIATIVA
NOVA POLÍTICA DE RELACIONAMENTO
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• Dispensa da escrituração da Guia 

de Informação e Apuração do 

ICMS (GIA) na Escrituração Fiscal 

Digital (EFD). 

• Dispensa da escrituração da Nota 

Fiscal de Consumidor Eletrônica 

(NFC-e) na EFD (avanço histórico 

na apuração assistida do ICMS). 

Em alguns casos, a redução dos 

arquivos EFD deve ser superior a 

90%.

• O objetivo é incorporar novos 

documentos fiscais eletrônicos, 

restringindo as obrigações 

acessórias de forma gradual. 

INICIATIVA 
OBRIGAÇÃO FISCAL ÚNICA
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Outros destaques de simplificação

• Na iniciativa Simples Nacional e MEI (Nota Fiscal Fácil), foi 

criado o aplicativo Nota Fiscal Fácil, que visa simplificar a 

emissão de documentos fiscais eletrônicos no Brasil, com 

foco especial nos pequenos empreendedores (módulos 

disponíveis: Transportadores Autônomos de Cargas e 

Produtores Rurais de Frutas, Legumes e Verduras).

• Está em andamento projeto piloto com o setor de 

supermercados no âmbito da iniciativa Conformidade 

Cooperativa / Compliance Tributário.

• Já é possível pagar o ITCD e o IPVA via PIX no RS, medida 

desenvolvida na iniciativa Arrecadação Mais Simples.



INICIATIVA
PROGRAMA DE CIDADANIA

Fortalecimento do Nota Fiscal Gaúcha, que já tem mais de 2,2 milhões de cidadãos cadastrados!
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• Receita da Sorte: Prêmios instantâneos pela leitura do QR Code da Nota Fiscal com CPF.

• Receita Certa: “Cashback gaúcho” – devolve parte do ICMS pago pelo contribuinte sempre       

que houver crescimento da arrecadação no varejo. Na primeira rodada, R$ 64 milhões 

distribuídos entre 1,5 milhão de participantes premiados.

• Devolve ICMS: Devolve parte do ICMS pago para famílias com renda de até 3 salários-mínimos, 

inscritas no Cadastro Único. São mais de 432 mil famílias e 1,2 milhão de gaúchos beneficiados.

• Aplicativo Menor Preço Nota Gaúcha: Possibilita a busca pelo menor preço na hora de fazer 

as compras. Já são mais de 21 milhões de pesquisas realizadas em três anos.

• Melhor Hora Nota Gaúcha: Indica as horas com menor nível de lotação (com base na emissão 

de documentos fiscais eletrônicos) de uma série de estabelecimentos, evitando aglomerações.
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Digital

Moderna

Inovadora

Eficiente

MAIS 

Desenvolvimento

MAIS 

Arrecadação

MENOS 

Custo

Competitividade

Simplificação

Segurança Jurídica

Ambiente de Negócios
Cooperação

RESULTADOS ESPERADOS
DO RECEITA 2030



30 iniciativas para

a modernização da 

administração

tributária do RS
OBRIGADO!

Luís Fernando Crivelaro
Subsecretário Adjunto da Receita Estadual

Magno Friedrich
Delegado da 3ª DRE - Caxias do Sul

Edison Moro Franchi
Chefe da Divisão de Fiscalização

Ricardo Brambilla da Fonseca
Chefe da Seção de Coordenação da Fiscalização Especializada


